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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2018· FMS
Senhor Licitante,

Solicito a V. sa. preencher com lETRA lEGíVEL o protocolo de entrega de edital

abaixo e remetê-lo À Pregoeira, através do e-mail cplsaofrancisco@hotmail.com.
O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer

informações adicionais.
Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver devidamente

assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou o edital.

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se, toda a documentação
relativa à PREGÃO PRESENCIAL N°, 07/2018 • FMS . FMS, e que tomei conhecimento de
todas as informaçõesnecessárias.

I K\IPHESA:
I
I
I
i E~DERE('O:I
I
I
I
!
!
I
I E-:\lAIL:
I
I
I RA:\IO DE ATIYIDADE:

eXP.J: TEL FIXO:

RESPONSÁ VEL: DATA:

ASSINATURA:

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
e-mail: cplsaofrancisco@hotmail.com

CEP:49945-000
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nO11.446.327/0001-08,com sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento,
S/no - centro, São Francisco - Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecimento das Empresas,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que será realizada licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo "Menor Preço Por Item", para o Registro de Preços, que observará os preceitos de direito
público e em especial as disposições dos Decretos Municipais nOs46/2013, e 48/2015, Lei nO10.520/2002, a Lei nO
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nO123/2006 alterada pela Lei Complementar nO147/2014, e será
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DATA: 06 de AGOSTO de 2018.

HORÁRIO LOCAL: 08h:30min (oito horas e trinta minutos)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São
Francisco· Sergipe.

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São
Francisco - Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe,e que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

1. Credenciamentodos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão;
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de

Habilitação";
3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços"e exame da conformidade das propostas;
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e exame da

habilitaçãoe verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital;
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VII e nas
condições previstas neste Edital;
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2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura.

1.0 - DO OBJETO DO PREGÃO

1.1. A presente licitação tem por finalidade o Registrar preço para Aquisição de veículo tipo Ambulância de
transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida- Ambulância Tipo A, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco • Sergipe, conforme
disposições deste edital e informações constantes no anexo I - termo de referência.

1.2.A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses encontra-se no Anexo 1- Termo de
Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1Q do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.

1.3. O Veículo deverá ser entregue em no máximo 15 (quinze) dias úteis após a data de recebimento da Ordem de
Fornecimentoque será repassado ao Licitante vencedor;

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nQ 8.666, de 1993.

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA

1.5.1. A despesa global estimada para aquisição do objeto da presente licitação está estimada em R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme pesquisa constante no processo administrativo que o originou.

2.0 • DOS ANEXOS DESTE EDITAL

2.1. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃORELATIVAAO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃODEATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃODE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃODE ELABORAÇÃO INDEPENDENTEDE PROPOSTA.

ANEXO VII: MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIII: MODELO DAORDEM DE FORNECIMENTO.

ANEXO IX: MINUTA DE CONTRATO
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3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa Fundo Municipal de Saúde de São Francisco/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, tomada as devidas cautelas de realização de empenho prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivasNotas de Empenhos;

4.0· DA IMPUGNAÇAO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo
responsávelsolicitante do referidoobjeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias;

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulaçãodas propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades
supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese
em que a comunicaçãodo suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas,quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e
julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de
Licitação situado a Praça Santos Sobrinho, nO246 - Centro, São Francisco - Sergipe, de segunda a sexta-feira no
horário de 08hOOminh às 13hOOminhoras;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implicaráem plena aceitação, por parte dos interessados,das condições nele estabelecidas;

-- 4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste
Edital, serão dados pelas SecretariasSolicitantes;

5.0 . DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO DAS ME, EPP E MEl

5.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
regularmenteestabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com
o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus
Anexos;

5.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da
seguinte documentação:

~
5.2.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, empresário ou
sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida
no corrente ano, conforme Art. 8°, da Instrução Normativa nO103, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento.

4
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE

e-mail: cplsaofrancisco@hotmail.com
CEP: 49945-000



{""-
".;'

ESTADO DE SERGIPE.
...""nu .... utUe.... " !D' $lO ' .... e"eo

(0"'$$10.'""."'''1' !D' uen.~lo, eO..l ••10$....... "1

5.2.2 - A licitante que declarar ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal condição na fase
de credenciamento em conformidade com os subitens 5.2.1 conforme o caso, não se beneficiará do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nO123/2006 alterada pela Lei Complementar nO147/2014.

5.2.3 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas
no artigo 93 da Lei nO8.666/93, sem prejuízo das demaís penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

11- Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

III - Tenham sido suspensas temporariamente de participar de licitações e contratar com o Município de São
Francisco e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta,
Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de São Francisco - Sergipe;

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais
de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente
afastadas desta licitação, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;

5.5. Não será permitida a participação, na licitação, mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

6.0 . DA CONDUÇÃO DO CERTAME

I - O credenciamento dos interessados;

11- O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;~

6.1, O presente certame será conduzido por Pregoeira indicado nos termos da Portaria nO.02 de 02 de janeiro de
2018, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá em especial, as seguintes atribuições:

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;
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VI - A elaboraçãode Ata de Registrode Preços;

VII - A conduçãodos trabalhosda equipede apoio;

VIII - O recebimentodos recursos;e,

IX - O encaminhamentodo processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologaçãoe a contratação.

7.0· DO CREDENCIAMENTO

7.1. Para fins de credenciamentojunto à Pregoeira,a licitante deverá enviar um representantemunidode documento
que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-seexibindoa Carteirade Identidadeou outro documentoequivalente.

7.2. O credenciamentofar-se-á:

7.2.1. Por instrumentopúblicoou particularde procuração,esta últimacom firma reconhecidaem cartório, juntamente
com cópia do ato constitutivo da empresa e documento com foto do representante legal da empresa e de seu
credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentesao certame,em nomeda proponente;

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhadoda empresa licitante que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus
termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores,devidamente registrados na Junta Comercial ou
no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a
documentaçãomencionada,se cópias, estar acompanhadados originais ou apresentarsomentecópias autenticadas,
na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

7.2.3. Os documentosapresentadosdeverão ser entreguesem original ou por processode cópia legível e autenticada
por cartório competenteou por servidorda Administração.

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da
propostae de habilitação,mas a impediráde manifestar-seno certame;

7.4. A licitante deverá apresentar, por meio de seu representante legal, declaração, conforme modelo em apenso
(Anexo IV· "Modelo - Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital, dando ciência
de que cumpre plenamenteos requisitosde habilitaçãoe, em seguida, entregar à Pregoeiraos envelopescontendo a
propostade preçose os documentosde habilitação;

7.5. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue na faze de credenciamento,separadamente,
dos envelopes "Propostade Preços"e "Documentaçãode Habilitação". ~

7.5.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 7.4, a Pregoeira autorizará o representante
legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se
ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos
de habilitação, poderá, a Pregoeira, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os
respectivos, retire-a e o lacre novamente. 6
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7.6. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o original
pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.7. Uma vez dado inicio ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não serão mais aceitos
novos participantes no certame.

7.8. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição
de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e
"Habilitação" relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito
de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

8.0 . DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" será
pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital;

8.2. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados à Pregoeira em
envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações:

r ENVELOPE N°. 01 . PROPOSTA DE PREÇOS
li FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE
ii [Razão Social e C. N. P. J. da Licitante]
II [Endereço, telefone e fax da Licitante]lP~EGÃO PRESENCIAL SRP N°. 07/2018· FMS

rENVELOPE N°. 02 . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Iii! FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE
I [Razão Social e C. N. P. J. da Licitante]
I [Ender_eço, telefone e fax da Licitante]
! PREGAO PRESENCIAL SRP N°. 07/2018 . FMS

8.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.4. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de São Francisco
- Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

8.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentação de
Habilitação, da licitante de melhor proposta.

9.0 • DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado (timbrado) da licitante, em uma via, redigida
em lingua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas,
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante
legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte: ~ 7
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9.1.1. Identificação social, nO.do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, e telefone da licitante, bem como, conta
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela
Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1.2. Descrição clara e detalhada do veículo, com indicação da MARCA OU FABRICANTE, modelo, ano,
potência do motor, capacidade de passageiros, etc. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar o
termo de referência, quando da descrição das características do veículo, devendo especificar de maneira
completa e que identifique o objeto licitado da forma solicitada;

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do
dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.1.5. prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento
expedida pela Autoridade Competente. Caso tal prazo seja omitido, a Pregoeira o entenderá como sendo igual ao
máximo permitido. Caso seja indicado prazo de entrega superior ao máximo permitido, a Pregoeira desclassificará a
proposta

9.1.6. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As propostas que omitirem o prazo de
validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prazo de
validade da proposta inferior ao minimo permitido, a Pregoeira desclassificará a proposta.

9.1.7 - Condições de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega com apresentação da Nota Fiscal.

9.1.8. Prazo de Garantia do Veiculo: no minimo de 12 (doze) meses com Assistência Técnica no Estado de Sergipe.

9.2. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:

9.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais;

9.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso;

9.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário;

9.3 - A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, sendo considerado para fins de
classificação das propostas o valor proposto com as correções.

9.4. Quando os preços ofertados forem aparentemente inferiores aos praticados no mercado, que venha a gerar
dúvidas quanto a sua exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar a licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar a apresentação de planilha de custos que identifique a composição detalhada dos custos e despesas que
resultaram no valor total ofertado. ~

9.5. A proposta Deverá vir acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, nos termos
da Portaria nO51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico - SOE,do Ministério da Justiça,
conforme o ANEXOVI.
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10.0· DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo
credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão admitidos novos
proponentes;

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas
que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, apresentem o
menor preço unitário dos itens;

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR ITEM e a
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo
motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADASas propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, vagas
ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem
preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste
Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo
Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço
global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamaçãodo vencedor;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja,
compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, deverão,
os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a
melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais.

~ 9
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10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem decrescente de
valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (02) minutos para oferta de seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das
propostas.

10.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste
caso, a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 100,00 (cem reais), para o item, mediante prévia
comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

10.11.1. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o
caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter preço
melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e
o valor estimado para a contratação;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação
da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora;

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora;

10.19. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos representantes das
empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões
adotadas;

10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s)
vencedora(s) do item(ns) licitado(s); ®
10.22. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, para entregar(em), no Setor de Licitação
desta Prefeitura, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo
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representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar à Pregoeira, na reunião, pen-drive ou outro dispositivo
eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do
representante legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encaminhará os autos ao secretario
municipal de saúde deste Município de São Francisco - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins
de adjudicação e homologaçãodo resultado após o transcurso da fase recursal;

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá a
Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde
logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento;

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão
assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas
presentes à sessão;

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações e
requerimentosapresentados, bem como as demais ocorrências que interessemao procedimento;

10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos estabelecidos
neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a
apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta
hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados;

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as licitantes,
hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada à Pregoeira no prazo 8 (oito) dias úteis, contado da
data da lavratura da respectiva Ata;

10.30. A Pregoeira e/ou o secretário Municipal de saúde deste Município de São Francisco - Sergipe poderão solicitar
esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo,
sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada,
por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;

10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de
Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão
a ser convocada posteriormente;

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes
presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão;

10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada terá o
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prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de
São Francisco - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

11.0 • DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, deste
Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nO.02 - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO;

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo Pregoeiro ou
por sua equipe de apoio;

11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do
envelope nO.02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habilitaçãojurídica;

b) Qualificação técnica;

c) Regularidade fiscal e trabalhista;

d) Qualificação econômica e financeira;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r da Constituição Federal.

11.2 - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores.
No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

11.2.3. Inscriçãode ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício;

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir,
bem assim, documento em que identificados os seus administradores;

11.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADETÉCNICA, fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão
tomador.
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11.3.2. Declaraçãoexpressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe qualquer fato impeditivo à
sua habilitação,ou à sua contratação com o Poder Público, por atender integralmenteas condições exigidas para sua
habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração
constante do Anexo V - Declaraçãode Inexistênciade Fatos Impeditivos

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentaçãodos seguintes documentos:

11.4.1. Prova de Inscriçãono Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivoComprovantede
Inscriçãoe de SituaçãoCadastral, emitido pela Receita Federal;

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
relativos a SeguridadeSocial-INSS (PORTARIA PGFN/RFBW 1.751, DE 02 DEOUTUBRODE 2014);

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou
Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de
Tributos Municipais,do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentaçãodo CRF - Certificado de Regularidadedo FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando
situação regular no cumprimentodos encargos sociais instituídos por Lei.

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1ºde maio de 1943 (NR).

11.5. - A Qualificação econômicc-financetra será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade
onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos
envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, será comprovado,
mediantea apresentaçãoda seguinte documentação.

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III
("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São ~ncisco/SE
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11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima,
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida
a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1°, da Lei Complementar nO123/2006alterada pela Lei
Complementar nO147/2014.

11.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora
indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

11.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as microempresas e
empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nO147 de 07 de agosto de 2014.

11.10 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

11.11 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei
Complementar nO147 de 07 de agosto de 2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos a
Regularidade Fiscal, conforme previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar nO147/2014 e Art. 29, inciso I a IV da Lei
8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Regularidade Trabalhista, Qualificação
Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.

11.12 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo
de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

11.13. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer processo
de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade
condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em nome
da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço respectivo,
ressalvada a exceção prevista neste Edital;

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, todos os
documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória,
é de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, efetuada por
Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11.14. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos administrativos, ou
pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos;
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11.15. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinarà a oferta subseqüente na
ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse
procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor;

11.16. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterízar-se-á como
renúncia ao direito de recorrer.

12.0 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do
Decreto Municipal n° 48/2017, da Lei n.?8.666/93 e Lei n.o10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

12.1.1- Integra o presente instrumento o ANEXO VII • Minuta da Ata de Registro de Preços a serem celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe,
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Fundo Municipal de Saúde
de São Francisco - Sergipe.

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.2.3- A pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação do certame, no caso do
licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar
esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.

12.2.4 - Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
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pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3Q do art. 15 da lei
nQ 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

12.7-O direito de preferênciade que trata o subitemanterior poderáser exercido pelo beneficiáriodo registro,quando
o Fundo Municipalde Saúdeoptar pelo fornecimentocujo preço está registrado,por outro meio legalmentepermitido,
que não a Ata de Registrode Preços,e o preçocotado neste, for igualou superior ao registrado.

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da Prefeitura e
Quadro de Avisos da Comissãode Pregõesda Prefeiturade São Franciscoe ficarão à disposiçãodurante a vigência
da Ata de Registrode Preços.

12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticadosno mercadoou de fato que eleveos custos dos bens registrados.

12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempreque verificar que o preço registradoestiver acimado preço de mercado.

12.10- Em caso de alteraçãodos preços de mercado, deverá ser observadoo disposto na lei Federal n° 8.666/93 e
Lei n° 10.520/2002.

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado,por fato superveniente.

12.12- Em qualquer hipóteseos preços decorrentesda revisão não poderão ultrapassaraos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercadoà época do registro- equaçãoeconômicofinanceira.

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão consideradosos preços que forem iguais ou inferiores à
médiadaquelesapuradospeloMunicípiopara determinadoItem.

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
fornecedoresclassificados para formalizaremo Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou
revogara Ata de Registrode Preçosou parte dela.

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativasà utilizaçãodo Sistemade Registrode
P~~. ~
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13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14.1.1.Automaticamente:

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;
14.1.1.2.Quando não restarem fornecedores registrados;

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, quando caracterizado o interesse público.

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especifico, asseguradoo contraditório e a ampla defesa:

14.2.1.A pedido quando:

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, quando:

14.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

~
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14.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidosdela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde São Francisco fará o
devido apostilamentona Ata de Registro de Preçose informaráaos Proponentesa nova ordem de registro.

15.0 - DO FORNECIMENTO

15.1. A entrega será feita e uma única parcela, mediante Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade
Competente, no prazo de entrega de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimentoda autorização.

15.2. No ato da entrega será exigida a apresentaçãodos seguintes documentos:
15.2.1Ordem(ns)de Fornecimentoexpedida pela Autoridade Competente;
15.2.2 Nota(s) Fiscal(is)correspondenteà(s) Ordem(ns) de Fornecimento,atestada(s)e liquidada(s);
15.2.3 Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNOT, válidas no prazo
mínimode 30 (trinta) dias da apresentaçãoda Nota Fiscal;
15.2.4Manuais de operação, certificados de garantia do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando
houver) e demais documentos relativos ao veículo, em português;
15.2.5 Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa ao veículo, dentro do
Estadode Sergipe.

15.3 NÃO SERÁ ACEITO O VEíCULO QUE NÃO TENHAM ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA DENTRO
DO ESTADO DE SERGIPE.

15.4 A entrega se dará na Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco, na Rua Vereador Ermilio Santana
Nascimento,centro São Francisco/SE.

15.5. O veículo será recebido e conferido por Servidor designado pela Autoridade Competente que atestará o
recebimentoatravés de aposição de carimbo na Nota Fiscal;

15.6. No caso do veículo entregue não atenderem as especificações da proposta a Contratada deverá providenciar a
substituição dos mesmos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente,sob pena de aplicação das penalidadesestabelecidas na Minutade Contrato.

15.7. Cumpridasas formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo
com assinaturae as encaminharáa Prefeitura para pagamento.

15.8. Independentementede transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas neste Edital, os
documentos nele referenciados,além da propostaapresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

15.9. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidadedeste último.

15.10. À critério do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
consideradoeconomicamentedesequilibrado,em função de significativa variação de mercado.

16.0· DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILlBRIO.

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de tOdoS~OStributos, encargos trabalhistas,
18
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previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro.

16.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimentoexpedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente á(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

16.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria municipal
de Finanças na Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São Francisco/SE, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da

~ despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

16.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei nO4.320/1964,
art. 5° e 7°, § 2°, inciso III, da Lei nO8.666/93 e artigos 5° a 8° da Resolução nO296/2016 emanada do TCE/SE.

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeíro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n.?8.666/93, alterada e consolidada.

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzír seus preços aos valores de mercado
observará a classificação origínal.

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. ~

16.8.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
19
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de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei
nQ 10.520, de 2002.

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

17.0· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Fundo
Municipal de Saúde de São Francisco poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas
dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 05

~
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(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a Ordem de
Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta
cláusula e na legislação pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável pelas
perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nO.10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações posteriores,
Decretos Municipais nO46/2013 e nO48/2015.

18.0·DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo à Pregoeira, expressando sucintamente
em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no
mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, à(s) licitante(s) vencedora(s) e
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;
18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da,e Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o
objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe, localizado no endereço
constante do rodapé deste Edital;

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, caberá:

I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:

a) Anulação ou revogação da licitação;

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;
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II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação,
de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de
03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40, do artigo 109, da Lei no
8.666/93);

18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro do prazo
legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste Edital;

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às
petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

19.0·DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação
do caput do art. 54 da Lei n." 8.666/93.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Municipal.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início deE-ntagem e inclui se o dia ::
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vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quando for expressamenteestabelecidoem contrário.

19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3367-1150 (Comissão de Pregões da
Prefeiturade São Francisco)das 08:00 às 13:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 08:00 às
13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de São Francisco, situada à Praça Santos Sobrinho n°
246 - Centro de São Francisco- Sergipe;

19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboraçãode suas propostas.

19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
asseguradoa autoridade competente:
19.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessadosna forma da legislaçãovigente;
19.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos
interessadosmediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93.

20.0 . DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro de Cedro de São João - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente
instrumentoconvocatório, renunciandoas partes interessadasa qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

São Francisco/SE, 20 de julho de 2018.

ALSILEN~~ÇALVES
Prego ra Oficial
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

TERMODE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A aquisição em tela visa atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, no que se refere à
Aquisição de veículo tipo Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida -
Ambulância Tipo A, para atender as necessidadesdo FundoMunicipal de Saúde de São Francisco.

A Lei n.O8,080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaçãoda saúde, a organização e o
funcionamentodos serviços de saúde, assim regulamentandoo capítulo especifico da Saúde na ConstituiçãoFederal.

A referida Lei, reafirma, ainda, os princípios e diretrizes a exemplo da universalidade de acesso aos serviços de
saúde, em todos os níveis de assistência, a integralidade da assistência, participação da comunidade, a
descentralização político administrativa, com direção única em cada esfera de governo e ênfase na descentralização
dos serviços para os municípios,além da regionalizaçãoe hierarquizaçãoda rede de serviços de saúde, entre outros

Considerando que as unidades da federação, de forma menos ou mais qualificada, possuem serviços de transporte
de saúde implantadoscom recursose regras próprias;

Considerandoa grande extensão territorial do Pais, que impõedistâncias significativasentre municípiosde pequenoe
médio porte e seus respectivos municípios de referência para a atenção hospitalar especializada e de alta
complexidade, necessitando, portanto, de serviços de transporte qualificados que atendam a tais necessidades, além
do deslocamento programado no próprio município de residência ou para outro município nas regiões de saúde de
referência, conforme pactuaçãoe articulaçãocom as estruturas de regulaçãode acesso, casos de alta ou internações
hospitalares, atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos ambulatoriais na Rede de Atenção à
Saúde.

Desta forma, tendo em vista a necessidadecontinuada em melhorar o atendimento e acesso à saúde da população
brasileira, faz-se premente viabilizar ata de registro de preços para possível aquisição de veículos adaptados para
compor unidadesde transporte para simples remoção- Ambulância Tipo A tipo Furgoneta,

2. DOOBJETO

Contratação de empresa para Aquisição de veículo tipo Ambulância de transporte para remoção simples e
eletiva de pacientes sem risco de vida • Ambulância Tipo A para este Fundo Municipal de Saúde, por um
período de 12 (doze) meses, mediante Sistema de Registro de Preços conforme condições, quantidades,
exigências descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA:

I ITEM I DESCRiÇÃO I QUANT.I UNID.
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Veículo típo furgoneta cl carroce ria em aço ou monobloco e original de fábrica, Okm, Air
Bag pIos ocupantes da cabine, Freio cl (A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior, adaptado pI ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor
Oianteiro;4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em
qualquer proporção(flex);Potência mín de 85 cv;Tanque de Combustível: Capac. mín =50
L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, cl revestimento interno em poliestireno,
cl fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.Altura
interna do veículo deve ser original de fábrica.O pneu estepe não deve ser
acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico:Original do veículo, cl montagem
de bateria de no min 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist. elétrico
dimensionado pI o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veiculo e
equipamentos, quer cl a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.lluminação: Natural e Artificial.
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, cl
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, cl compr. min de 1.000 mm e máx de
1.300 mm, largura min de 250 mm e máx de 500 mm e altura min de 55 mm e máx de
110 mm, instalada no teto da cabine do veiculo.Laudo que comprove o atendimento à
norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, pI o Sinalizador Luminoso
Frontal Principal.Sinalização acústica cl amplificador de potência mín de 100 W RMS
@13,8 Vcc, min de 3 tons distintos, Sist. de megafone cl ajuste de ganho e pressão
sonora a 01 (um) metro de no min100 dB @13,8 Vcc;Laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de
sirenes eletrônicas cl um único autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, min 3 01 UNID.
L. A cabine deve ser cl o Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica pI ar Condic., ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do
paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist.
de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante
no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de
no min 15.000 BTUs.Maca retrátil, em duraluminio; c/ no mín 1.800 mm de
compr ..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente de min 45 graus e suportar
peso min de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser apresentados: Autorização de
Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos I

na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e I
AMO Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever:Oimensionar o espaço
interno, visando posicionar, de forma acessivel e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas.As paredes
internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado cl fibra de vidro laminadas
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguivel, ambos cl espessura min de 3mm,
moldados conforme geometria do veículo, cl a proteção antimicrobiana, tornando a
superficie bacteriostática.Um suporte pI soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres
vertical, junto a porta traseira esquerda, pI auxiliar no embarque cl acabamento na cor
amarela.Armário superior pI objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-I
estinguivel ou compensado naval, revestido interna e externamente em material I
impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil adesivo pI grafismo do
veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e I
as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

I - Local de assistência técnica: a empresa licitante deverá indicar na sua proposta o endereço e telefone da empresa
autorizada a prestar assistência técnica ao item cotado. ~

11- Prazo de entrega: de até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota de Empenho ou pedido.

III - Critério de aceitação das propostas: Serão aceitas apenas as propostas cujo valor se situe abaixo

?raça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
e-mail: cplsaofrancisco@hotmail.com
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ou igual ao preço mínimo DO PREÇO DE REFERÊNCIA.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal nO 10.520
subsidiada pela Lei Federal nO8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
alterada pela Lei Complementar nO147 de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal n° 46/2013 e 48/2015.

4. FORMA DO FORNECIMENTO:

A entrega será feita e uma única parcela, mediante Ordem de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente,
no prazo de entrega de 15(quinze) dias úteis contados do recebimento da autorização.

No ato da entrega será exigida a apresentação dos seguintes documentos:
Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de
30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;
Manuais de operação, certificados de garantia do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver)
e demais documentos relativos ao veículo, em português;
Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa ao veículo, dentro do Estado
de Sergipe.

NÃO SERÁ ACEITO O VEíCULO QUE NÃO TENHAM ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA DENTRO DO
ESTADO DE SERGIPE.

A entrega se dará na Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco, na Rua Vereador Ermilio Santana
Nascimento, centro São Francisco/SE.

o veiculo será recebido e conferido por Servidor designado pela Autoridade Competente que atestará o recebimento
através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;

No caso do veículo entregue não atenderem as especificações da proposta a Contratada deverá providenciar a
substituição dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato.

Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo com
assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

5. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos:

Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de
30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;
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Manuais de operação, certificados de garantia do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver)
e demais documentos relativos ao veículo, em português;
Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa ao veículo, dentro do Estado
de Sergipe.

Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Rua Vereador Ermilio
Santana Nascimento, S/n, centro, São Francisco/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e
inclusão na lista classificatória de credores;

Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo com
assinatura e as encaminhará para pagamento.

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei nO4.320/1964, art. 5° e 7°, § 2°, inciso III,
da Lei n° 8.666/93 e artigos 5° a 8° da Resolução nO296/2016 emanada do TCE/SE.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Da Contratante:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Lei 8666/1993;
Verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos na Lei 8666/1993;
Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9°, inciso XI
do Decreto n° 7.892/2013;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao
fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;
O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos; ~
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.
Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo Fundo
Municipal de Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano;
Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela
relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde;
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
editallcias ou legais a que estiver sujeito;
Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

8. DISPOSiÇÕES FINAIS

O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo
com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da
Lei 8.666/93.

O Fundo Municipal de Saúde será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços,
decorrente desta licitação.

A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro,
cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da
emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento das faturas até o
décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:

A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais
emitidas pela Contratada;

Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

ANEXOU

MODELO·PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

_____ (razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
o nO , com sede na Rua (endereço completo) , por seu representante legal
abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumentode mandato, seu procurador o Sr. (nome
completo do constituído) , brasileiro(a),estado civil, portador(a) da Cédula de IdentidadenO _
SSP e do CPF nO , residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua (endereço
completo) , a quem confere amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos,
renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos
demais atos do Pregão PresencialSRP nO07/2018 - FMS- FundoMunicipal de Saúde de São Francisco - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RGno _

29
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE

e-mail: cplsaofrancisco@hotmail.com
CEP:49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
"'I'lnUIA MUN'C"Al 01 $.lo "'A_C'$CO

COM'$$lO PI'MA"IN11 01 UC'lAelo I CON1'A10$ AQM'""l.Al.VIH.....-

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

ANEXO III

MODELO· DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO07/2018 - FMS.

_____ (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nO , por seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido
pela Lei nO9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RG nO-----
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0712018· FMS

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO07/2018 - FMS.

_____ (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nO , por seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP nO 0712018 . FMS, para sua efetiva
participaçãodo referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RG nO-----
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO07/2018 - FMS.

_______ , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA sob as penas da
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se
idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com
as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS

ANEXO VI

MODELO - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO07/2018 - FMS.

_____ , portador(a) da Carteira de Identidade nO SSP/_ e do CPF nO , como
representante devidamente constituído da empresa , com sede no _(endereço)_, inscrita
no CNPJ nO , doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 7.3 do Edital do Pregão
Presencial nO07/2018 - FMS, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa para participar do Pregão Presencial n° 07/2018 - FMS foi elaborada de maneira independente
pela empresa , e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial n° 07/2018 - FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa para participar do Pregão n° 07/2018 - FMS não foi informada,
discutida ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 07/2018 - FMS por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 07/2018 - FMS quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 07/2018 - FMS não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato para
participar do Pregão n° 07/2018 - FMS antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 07/2018 - FMS não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São
Francisco antes da abertura oficial das propostas; e

(D que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2018· FMS
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ANEXOVII

MINUTADA ATA DE REGISTRODEPREÇOS

ATA DEREGISTRODEPREÇOnOXXl2018

OBJETO: REGISTRAR PREÇO PARA AQUISiÇÃO DE VEíCULO TIPO AMBUlÃNCIA DE TRANSPORTE PARA
REMOÇÃO SIMPLES E ElETIVA DE PACIENTES SEM RISCO DE VIDA· AMBULÂNCIA TIPO A, PARA
ATENDERAS NECESSIDADESDO FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE;

Aos dias do mês de do ano de 2018, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
FRANCISCO,com sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, n° 00 - Centro de São Francisco - Sergipe,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.446.327/0001-08, neste ato representada por seu Secretário o Sr. FRANCISCO
EMANUEL NASCIMENTOARAÚJO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nOXXXXXX SSP/SE,
inscrita no CNPF/MF sob o nOXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado neste município, doravante denominado
simplesmenteORGAOGERENCIADOR,

E a empresa , inscrita no CNPJ sob o nO. , com sede -------
neste ato, representada pelo Sr. , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da
Cédula de identidadeRG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no -_, residente
e domiciliadona, _

e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nO7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 48/2015 e,
subsidiariamente,pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,firmar a presenteATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer,conformeo parágrafoúnicodo artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, medianteas seguintescondições:

1.DOOBJETO

1,1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de veículo tipo Ambulância de
transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vlda- Ambulância Tipo A, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco • Sergipe, conforme especificações e
exigências estabelecidasno anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 07/2018 - FMS e Anexo I desta Ata de
Registrode Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2,1, Este instrumentoguarda inteira conformidadecom os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
07/2018 - FMS e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do
FornecedorRegistrado,

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

4. DO PREÇO
34
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4.1. Os preços registradossão os seguintes:

I EMPRESA:

I CNPJ: I ENO.:
I

i REPRESENTANTE LEGAL:

ESPECIFICAÇÃO MARCA. QUANT. UNO. Valor Valor
ITEM Unit. Total

I 01
VALOR TOTAL .........................................................R$ 00.000,00

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado,cabendo ao Órgão Gerenciadorconvocar os Fornecedoresregistradospara negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais fornecedores visando a igual oportunidadede negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso,o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidadede negociação.

4.3.1. Não havendoêxito nas negociações,o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçãoda ata de registro de
preços, adotando as medidascabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçãoda validade da Ata de Registrode Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

51. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) Francisco Emanuel
NascimentoAraújo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da
presenteAta de Registrode Preços. ~

§1°. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimentocom as
normasespecificadas, se os procedimentossão adequados para garantir a qualidade desejada.

35
PraçaSantosSobrinho, n° 246 - centro - SãoFrancisco/SE

e-mail: cplsaofranciscc@hotmail.com
CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
~tl'ln'U •• "U'UCU~.lDI ,lo , .... c"co

(0...",,10 ..1...... I..ll DI UCtl.Clo I (OMl•• lOS .DMt""T•• "~O'

§2° - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6~DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTOjuntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes, de
forma parcelada.

6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis após a data de recebimento da ORDEM
DE FORNECIMENTOque será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666/93.

6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a
máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa
pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, tendo que ser realizado novamente no
menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas
neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3e 12.2.4deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente
comprovados e justificados. ~
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8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

8.3 - O direito de preferênciade que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiáriodo registro, quando
o Municípiooptar pelo fornecimentocujo preço está registrado, por outro meio legalmentepermitido, que não a Ata de
Registrode Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticadosno mercadoou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registradoe adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registradoestiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigaçõesdo órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registrode Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e

fiscalizaçãodos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e

seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçõesdos preços registradose a aplicação de

penalidadespor descumprimentodo pactuado na Ata de Registrode Preços;
VII - fiscalizar o cumprimentodas obrigações assumidas pelo FornecedorRegistrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

FornecedorRegistradopela completa e perfeita execuçãodos serviços.

10.DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigaçõesdo fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçãoexigidas no Edital e na
presenteAta de Registrode preços;
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II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de
preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fornecimento serão aplicadas as seguintes multas:

I - pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE,
em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o fornecimento: multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) deste.

II - pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos ou
~ 38
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prejuízos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: multa cominatória ou compensatória de
30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;

III • A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou
aplique as sanções previstas em lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca do Município de Cedro de São João, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de
Licitação deste Município.

São Francisco/SE, XX de XXXXXX de 2018.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
Órgão Gerenciador

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
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1------------------------
Nome:
CPF:
2-------------------------
Nome:
CPF:

ANEXO VIII
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ORDEMDE FORNECIMENTO(MODELO)
PREGÃOPRESENCIALN° 07/2018 - FMS.

REF.ATA DE REGISTRODE PREÇOSN°XXJ2018
ORDEMDE FORNECIMENTON°_/2018

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os materiais adiante especificados, observadas as
especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N° 07/2018 . FMS e da Ata de
Registro de Preços do referidocertame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

CNPJ Telefone Fax

N° do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total

Os materiais deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de
recebimentoe assinatura do presente instrumento:r N' do Ite~_Q_u_an_t_id_ad_e_ _[_I E_n_d_er_e_ço ___l_ p_r_az_o__ __j

Os recursos financeiros necessários ao pagamentodesta Ordem de Fornecimento serão originários da classificação
funcional programáticaabaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto DeAtividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

São Francisco/SE,XX de XXXXXXXXXXde 2018.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE: Em, __ /__ /2018

[inserir razão social da empresa] v0
[inserir representante legal da empresa] ~

FORNECEDORREGISTRADO
PREGÃO PRESENCIALSRP N° 07/2018· FMS· FMS
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ANEXO IX

MINUTADECONTRATO

CONTRATOnOXX12018· FMS

OBJETO: AQUISiÇÃO DEVEíCULOTIPOAMBUlÃNCIA DETRANSPORTE
PARA REMOÇÃO SIMPLES E ElETIVA DE PACIENTES SEM RISCO DE
VIDA· AMBUlÃNCIA TIPOA;

o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana
Nascimento,SIn° - Centro de São Francisco- Sergipe, inscrita no CNPJ/MFsob o n° 11.446.32710001-08, neste ato
representada por seu Secretário o Sr. FRANCISCO EMANUEL NASCIMENTO ARAÚJO, brasileiro, portador da
cédula de identidadeRG nOXXXXXXSSPISE, inscrita no CNPF/MFsob o nOXXXXXXXXXXX,residentee domiciliado
neste município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _
inscrita no CNPJ sob o nO. , com sede , neste ato, representada pelo
Sr. , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade
RG - SSPI _, inscrito no CPF/MF sob o no -_, residente e domiciliado
na , e, daqui por diante, denominada simplesmenteCONTRATADA, tendo em vista
o que consta do edital do PregãoPresencialnO0512018, têm entre si, ajustadoo presentecontrato de fornecimento:

BASE LEGAL: Lei nO10.520,de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidadePregão,e subsidiariamentea Lei n°
8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações advindas da Lei
Complementarn° 147, de 07 de agosto de 2014, e em especialmenteo Decreto Municipal nO46 de 02 de setembro
de 2013; DecretoMunicipal n° 48, de 1° de julho de 2015, e medianteas seguintescondições

CLÁUSULA PRIMEIRA· DOOBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 8.666/93).

o presente tem como objeto a Contrataçãode empresa para Aquisição de veículo tipo Ambulância de transporte
para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida • Ambulância Tipo A, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, do Pregão Presencial n°. 07/2018 - FMS/PMSFe
seus anexose propostasde preçosda Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIMEDE EXECUCÃO(art. 55. inciso I. da Lei n° 8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA,sob a forma de execução indireta, em regime de
empreitadapor preço global, de acordo com as necessidadesda CONTRATANTE,visando à perfeita consecuçãodo
objeto e na formada CláusulaQuintadeste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRECO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III. da Lei n°
8.666/93).
Os pagamentosserão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscaislfaturas do fornecimento. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas no setor financeiro deste Município, acompanhadas da seguinte documentação hábil à
quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da
Secretaria demandante responsável pelo recebimentodo objeto; Certidão de RegularidadeFiscal com as Fazendas
Municipal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) IProcuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS, e
CNDT.
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I. Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade expirada, aplicar-se-á o
disposto na Resolução nO300/2016/TCE/SE;

II. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

III. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento;

IV. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de Registro de
Preços, Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

VI - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

VII . No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

• Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA· DA VIGÊNCIA (Art. 57. inciso IV. da Lei n° 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 12(doze)meses a partir da data da sua assinatura do referido contrato.

CLÁUSULA QUINTA· DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55.
inciso IV. da Lei n° 8.666/93)

I. O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, com alterações posteriores;

II. O objeto será entregue mediante a emissão de Ordens de Fornecimento.

III. O objeto poderá ser entregue em mais de uma ordem de fornecimento a critério da Administração.

IV. O objeto será entregue no local indicado pela CONTRATANTE;

V. O objeto e serviços em desacordo com o estipulado no Termo de Referência e na proposta do adjudicatário
será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

VI. Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto da ARP.

VII. Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de Registro de Preços,
nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover em unidades de acordo com suas
necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para os serviços de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, §
4° da Lei 8.666/93.
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VIII. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a serem
designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEXTA· DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (act. 55. inciso V. da Lei n. ° 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2018 e 2019 deste município
ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
XXXXXXXXX
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
XXXXXXXXXXXX
ELEMENTO DE DESPESA XXXXXXXXXXXXXXXX
FONTE DE RECURSO XXXXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA· DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (act. 55. inciso VII e XIII. da Lei n°
8.666/93).

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação
com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência.
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nO.8.666/93;
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES E MULTAS (Act. 55. inciso VII. da Lei n° 8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no ~.} 7 da Lei nO.8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: ~ 44
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I.advertência;
II . multa de até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação no caso de inexecução total ou parcial do

contrato e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o
valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da contratante, a aplicação das demais
sanções a que se refere este item, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos, ou cobrada
diretamente à contratada, amigável ou judicialmente.

III . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de
São Francisco, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
V - A Contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais,
tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos
determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade;

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua
rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da
Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem
que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver
sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA· DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da
Leí n° 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei na.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS
OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I· nos termos do Pregão Presencial na07/2018 - FMS que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;

II . nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III . nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único • Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93,
desde que devidamente comprovados.
§1° • A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei na. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.
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§2° • Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei nO.8.666/93.

CLÁySULA DÉCIMA TERCEIRA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALlZACÃO (Art. 67. Lei n° 8.666/93).
I - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no contrato com as

normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada;

II· Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os serviços, o Contratante
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a
mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades contratualmente
assumidas.

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a resolução 296/16 do TCE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO (Art. 55. §2°. Lei nO.8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE, xx de de 2018.

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas.

1.

2.
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